
ANEXO I – DECRETO Nº57.565. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 

Nº do processo: 1020.2022/0019528-0 

Interessado: NETCORP SÃO PAULO JARDIM GUEDALA INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA. 
 

Endereço: RUA ANGELO COLUCCI / RUA DOUTOR MAURÍLIO VERGUEIRO 

PÔRTO / RUA LÍCIO MARCONDES DO AMARAL, LOTES 437/438, 
418/419,420 

Número de contribuinte (SQL): 101.526.0047-6 
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Declaro que a vazão máxima estimada de saída do lote com período de retorno de 5 anos para qualquer duração de chuva é 17,74L/s, 

igual, portanto, à vazão máxima exigida pelo §1º do art. 79 da Lei nº 16.402 de 2016, que é de 17,74L/s. 

Declaro que o volume de reservação de aproveitamento de águas pluviais provenientes da cobertura é 50.800,00L, igual, portanto, do 

que o volume mínimo exigido pelo art. 80 da Lei nº 16.402 de 2016, que é de 50.800,00L. 

Estou ciente que estas declarações são feitas na forma da Lei, estando, em caso de falsidade, sujeito às sanções civis, penais e 

administrativas cabíveis. 

São Paulo, 14 de Março de 2023. 

__________________________________________ 

Responsável Técnico pela Obra  

NATHALIA MARTINS DE BARROS  

CAU nº 171012-5 

CCM: 6.682.229-7 


